
PORTARIA Nº 002/2.001

O Prefeito  do Município  de  União de
Minas,  Estado de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art.  1º  -  Fica  designado  o  Servidor  EDIMAR
GONÇALVES DE FREITAS, para fazer o controle de publicações dos atos
da Administração, a serem fixadas no mural desta Prefeitura.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta
portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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